
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 883/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente realize limpeza de caixa 

ralo na Avenida Jerônimo Monteiro, Centro, Vitória/ES. 

Protocolo 156 n.º 2026.044.896 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária em razão do acúmulo de sujeira e detritos na caixa de 

ralo localizada no endereço mencionado, o que tem comprometido o adequado escoamento 

das águas pluviais. 

Tal situação pode ocasionar alagamentos, mau cheiro e transtornos à população, 

especialmente em períodos de chuva. 

Dessa forma, a realização do serviço contribuirá para a melhoria das condições de limpeza 

urbana, prevenção de alagamentos e promoção do bem-estar dos moradores e transeuntes 

da região. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 01 de Junho 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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